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PODER EXECUTIVO MUNICIPAL

LEIS

LEI Nº 1.611, DE 30 DE OUTUBRO DE 2025.

 Ver consolidado 
 
 

EMENTA: Institui, no âmbito do Município de 
Itatiaia, a Semana Municipal de 
Conscientização sobre Alimentação Saudável 
nas Escolas da Rede Municipal de Ensino e dá 
outras providências.

 O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ITATIAIA, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por Lei faz saber que a CÂMARA MUNICIPAL DE ITATIAIA, aprovou e eu sanciono a seguinte 
Lei:

 Art. 1º Fica instituída, no âmbito do Município de Itatiaia, a Semana Municipal de 
Conscientização sobre Alimentação Saudável nas Escolas da Rede Municipal de Ensino, a ser 
realizada, anualmente, no mês de outubro, em alusão ao Dia Mundial da Alimentação (16 de 
outubro).

 Art. 2º A Semana Municipal de Conscientização sobre Alimentação Saudável terá por 
objetivo: 
 I – promover atividades educativas, palestras, oficinas, feiras e ações lúdicas que incentivem 
os alunos a adotarem hábitos alimentares saudáveis; 
 II – valorizar o consumo de alimentos naturais e regionais, destacando a importância da 
agricultura familiar local; 
 III – conscientizar sobre os riscos do excesso de produtos ultraprocessados e 
industrializados; 
 IV – estimular a integração entre escola, família e comunidade, no desenvolvimento de 
práticas alimentares saudáveis.

 Art. 3º A Semana poderá ser desenvolvida em parceria com a Secretaria Municipal de 
Saúde, Secretaria de Agricultura, entidades da sociedade civil e demais órgãos públicos e 
privados que atuem na área da saúde, nutrição e educação.

 Art. 4º As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão por conta de dotações 
orçamentárias próprias, suplementadas se necessário.

 Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

KAIO MÁRCIO RESENDE DE PAIVA 
Prefeito Municipal

Para verificar a autenticidade, acesse:
https://itatiaia.mentor.metaway.com.br/diario#/
verificar
Chave de verificação: wAxiKQEouZSly57

Documento assinado digitalmente
conforme MP nº 2.200-2 de 24/08/2001,

que institui a Infraestrutura de Chaves
Públicas Brasileira - ICP-Brasil.


